ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
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EDITAL Nº 9, DE 16 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º do seu Regimento Interno, e considerando o disposto nos arts. 7º, inciso I, e 21, § 5º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e ainda, tendo em vista o disposto no art. 44 da Resolução nº 1 - CS/AGU, de 14 de maio de 2002, resolve:
1. Convocar os Advogados da União nomeados pela Portaria nº 1.049 - AGU, de 7 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, em 8 de julho de 2010, para escolha de vagas, a recair sobre as localidades constantes do Anexo deste Edital, segundo sua ordem de preferência.

2. As escolhas das vagas, de que trata o item anterior, dar-se-ão unicamente por meio eletrônico, das 00:00h do dia 19 de julho de 2010 até às 23:59 h do dia 23 de julho de 2010, horário de Brasília, mediante opção pelas localidades de Unidades de lotação, por meio do sistema disponível no sítio www.agu.gov.br.

3.  As vagas serão atribuídas segundo a ordem de classificação dos nomeados.

4.  Findo o processamento, a Secretaria-Geral da Advocacia-Geral da União encaminhará a relação das vagas escolhidas ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.

5. O Advogado da União que não atender à convocação, nos termos deste Edital, perde o direito à escolha de vaga.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO

	LOCALIDADE
	ÓRGÃO
	NÚMERO DE

	
	
	VAGAS

	Rio Branco-AC
	PU
	2 

	
	NAJ
	1 

	Manaus-AM
	PU
	2 

	
	NAJ
	1 

	Brasília-DF
	PRU-1
	7

	Santarém-PA
	PSU
	1

	Porto Velho-RO
	PU
	1

	Uruguaiana-RS
	PSU
	1

	TOTAL
	
	16


2

